
PREFEITURA DEMOS

Origem: PROCESSO LICITATÓRIO n. 043/2025.

PREGÃO n. 008/2025 - Forma: ELETRÔNICO.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PMB nº 011/2025.

GOVERNO Do POVO

a CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃOIPE, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.131.076/0001-00, com sede estabelecida na Praça Melquiades Bernardes, N

01, Brejão/PE, neste ato representado legalmente pelo Prefeito, Sr. Saulo Henrique Florentino de Barros,

brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sobonº 045.*** ***-88, e na CI-RG sob o nº BM 48 SSP/PE, residente

e domiciliado, nesta cidade de Brejão - PE, e, do outro lado;

b) CONTRATANTE: À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito

no CNPJ/MF sob o nº 11.230.311/0001-63, com estabelecida na Praça Melquiades Bernardo, 01, Centro,

Brejão/PE, neste ato representado legalmente pela Gestora a Sra ANDRÉA DOS SANTOS CALADO

“RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.967.**-20, residente e domiciliado na cidade

le Brejão - PE.

- CONTRATANTE: À SECRETARIA MUNICIPAL DE: ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito

inscrito.no CNPJ/MF sob.o nº 14.628.090/0001-74, com “sede estabelecida Av. Presidente Tancredo

Centro, Brejão/PE, através do Sr. JERÔNIMO DE LIMA SILVA brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF

.869,"*749, residente e domiciliado na cidade de Brejão - PE.

d) - CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no ENPJ/MF sab.o nº 30.820.772/0001-30, com estabelecida na Travessa Capitão Francisco Furtado,

sin, Centre, Brejão/PE, neste ato representado legalmente pela Gestora a Sra. LUANA BATISTA MARTINS DE

BARROS brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o nº **.728.*-30, residente e domiciliado na cidade de

Brejão —PE, do outro lado, e como fornecedor Registado:

ppp DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Razão Social: MV MÓVEIS LTDA
=

CNPJ/MF sob o nº: 59.532.211/0001-18

E-Mail: mvmoveisaláaamail.com

Telefone: T (82) 9408-8284 á

Lot Palmares |, Bairro: Prefeito Antônio Lins de S
Eisdo: Edo: Ri LMBO- AL ão Lins de Souza, quadra 12 lote 05 e 06,

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome Completo: Sra. DEYSIANE NAYARA WANDERLEY PINTO ]

Nacionalidade: BRASILEIRA .

Portador da CIRG nº: CPFIMF sob o nº **.455.***-12 e Portador do RG nº 324.***.7-2, órgão Emissor —

CPF/MF sob o nº: SSE/AL:
E-Mail moveplastindustriaQgmail.com

— us 7 7 STS CESTAS
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Wo PREFEITURA DEGM

GOVERNO DO POVO

Telefone: (82) 9940-8828

Considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma: ELETRÔNICO, para REGISTRO

DE PREÇOS, as partes acima elencadas RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com à classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, para uma eventual contratação, a qual se constitui em

documento vinculativo e obrigacional, em obediência às disposições e preceitos de direito público e, em especial,

Lei Geral de Licitações sujeitando-se as partes às normas constantes na Seção V e Vl na Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e dos demais dispositivos legais vigentes, firmam

a Presente Ata de Registro de Preços-ARP acima referenciado para a aquisição dos bens/serviços constantes

no relatório de julgamento, anexos desta ata, a serem utilizados nas Unidades Administrativas do Município de

Brejão/PE.
:

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 008/2025 acima

referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações (14.133, de 1º de abril. de 2021), e Termo de Homologação de

07 de novembro, do qual passa a fazer parte integrante está Atade Registro de Preços com força de Instrumento

Contratual, e em conformidade com as disposições a seguir: ENE

11. —Opresente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão, na forma Eletrônico e seus anexos, Nos

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021: Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de

2006; 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538,

de 06 de outubro de 2015 e Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023; Decreto Municipal nº 04, de 04.01 .202,

Decreto Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020, Decreto Municipal nº 034/2025, 14/07/2025, e legislação

pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas, conforme as exigências estabelecidas

neste Edital, e no Projeto Básico/Termo de Referência, aplicando-se, supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e Disposições do Direito Público.

presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura Aquisição de Materiais de

É destinados dimento das demandas de todas as Secretarias Munici ais, de acordo com as

especificações, quantidades estimadas e condições constantes no Termo de Referência e demais anexos do

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se contidos na tabela abaixo:

fessor, Cadeira secretária fixa com pé palito,

estofada para escritório, em couro sintético na cor preto. À

cadeira deverá ter design ergonômico, proporcionando conforto

durante longos períodos de uso. As dimensões devem ser

adequadas para uso em ambiente de escritório, com altura do

assento ajustada para aproximadamente 45 cm. O estofamento

—————
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NO PREFEITURA DE GNU

GOVERNO DO POVO
deve ser de alta densidade, garantindo durabilidade e conforto.
A estrutura deve ser em madeira de alta resistência, com
acabamento de qualidade. A cadeira deve ter garantia mínima
de 1 ano contra defeitos de fabricação.
Cadeira escritório, Cadeira de escritório secretária com base
preta e rodinhas. A cadeira deverá ser ajustável em altura, com
mecanismo de reclinação e assento estofado em tecido ou
couro sintético, proporcionando conforto durante longas
jornadas de trabalho. As dimensões devem ser adequadas

8 para uso em ambiente de escritório, com altura do assento UND 10 R$327,49 R$ 3.274,90

entre 45 cm e 55 cm. A base deve ser em nylon ou metal, com
rodinhas que permitam fácil movimentação sobre superfícies
diversas. À cadeira deve ter garantia mínima de 1 ano contra
defeitos de fabricação.
Mesa DE REUNIÃO PARA 8 cadeiras, mesa para reuniões, a
mesa deverá ter dimensões mínimas de 2,00 m de
comprimento, 1,00 m de largura e altura de 0,75 m, é

10 | confeccionada em madeira ou material similar de alta | UND 2 R$699,00 | R$1.398,00
qualidade, com acabamento resistente. A mesa deve Es
apresentar garantia mínima de 1 ano contra defeitos de
fabricação
Birô para escritório em MDP/MDF/BR - 18mm - revestimento

im duas faces de baixa pressão — resistentes impactos, riscos
manchas; 2 gavetas com chave, corrediças em aço, abertura, Ss

fotal das gavetas; Puxadores tipo cava; medindo 0,73 x 1,55 x | UND 5 R$340,00 R$ 1.700,00

O (altura x largura x profundidade); pés duplos;: bordas.
gidas.
irmário baixo: Tampo e base em MDP 25mm corpo em MDP
Bmm; prateleira interna regulável; com puxadores modelo | UND 3 R$390,09 | R$1.170,27
:áva e pé com manipulado de regulagem — altura extema.

“Armário Alto 2 portas: Com chave e fechadura. Material MDF.
espessura mínima 15mm), cor cinza, medindo entre 1,70m a
4 90m de altura x 0,80m a 0,90m de largura e 0,40m a 0,50m

15 | deprofundidade. Com no mínimo 03 (três) prateleiras internas | UND 3 R$632,00 | R$1.896,00
rtemovíveis. De uso apropriado para instalações e escritórios,

À comerciais e residenciais. Produzido com materiais robustos,
de alta qualidade, dobradiças metálicas, sapatas niveladoras
Cadeira Secretária Giratória Sem Braço - material assento:
espuma de poliuretano, material encosto: espuma de
poliuretano, material estrutura, em peça, material revestimento
assento e encosto: courvin ou courino de no mínimo 3 mm de
espessura, com mecanismos de regulagem do encosto,
acabamento estrutura: pintura eletrostática base fixa

18 | confeccionada em aço, características adicionais: sem braço, | UND 5 R$299,00 | R$1.495,00
encosto com regulagem, espaldar médio, cor: preta, pé:
sapatas deslizadoras. Dimensões aproximadas: assento
0,45m, encosto 0,43 x 0,45m, altura 0,90m, largura 0,45m,
profundidade 0,45m. Capacidade de carga mínima de 130 kg.
Certificação do INMETRO. Garantia da fábrica mínima de 12
meses.

Valor total do lote: R$ 11.569,17 (onze mil, quinhentos e sessenta e nove reais e dezessete centavos).

E SS
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Armário professor, com fechadura, contendo 3 prateleiras. O
armário deverá ter dimensões de 170 cm de altura, 30 cm de
largura e 70 cm de profundidade. Deve ser confeccionado em

aço carbono com tratamento anticorrosão e pintura
eletrostática na cor a definir pela instituição. As prateleiras
deverão ser ajustáveis e suportar até 40 kg cada. O armário

deve incluir sistema de fechadura para segurança dos materiais
amazenados e ter design que permita fácil acesso e
organização. A estrutura deve ser robusta, garantindo
estabilidade e durabilidade, com garantia mínima de 1 ano
contra defeitos.

UND

Wo PREFEITURA DEGU

GOVERNO DO POVO

R$647,00 R$ 32.350,00

Cadeira professor, Cadeira secretária fixa com pé palito,
estofada para escritório, em couro sintético na cor preto. À
cadeira deverá ter design ergonômico, proporcionando conforto
durante longos períodos de uso. As dimensões devem ser

Idequadas para uso em ambiente de escritório, com altura do
issento ajustada para aproximadamente 45 cm. O estofamento.

estrutura deve ser em madeira de alta resistência; com
ibamento:de qualidade. À cadeira deve tef garantia minima
ano contra defeitos de fabricação.

ve ser de alta densidade, garantindo durabilidade e conforto. | “

R$127,00 R$3.810,00

ira escritório, Cadeira de escritório secretária com base
e rodinhas. À cadeira deverá ser ajustável em altura, com
nismo de reclinação e assento estofado em tecido ou

sintético, proporcionando conforto durante longas
jornadas de trabalho. Às dimensões devem ser adequadas

| para uso em ambiente de escritório, com altura do assento
tre 45 cm e 55 cm, À base deve ser em nylon ou metal, com

linhas que permitam fácil movimentação sobre superfícies
iversas. À cadeira deve ter garantia mínima de 1 ano contra

defeitos de fabricação.

UND 30 R$327,49 R$ 9.824,70

Mesa DE REUNIÃO PARA 8 cadeiras, mesa para reuniões, a
mesa deverá ler dimensões mínimas de 200 m de
comprimento, 1,00 m de largura e altura de 0,75 m,
confeccionada em madeira ou material similar de alta
qualidade, com acabamento resistente. A mesa deve
apresentar garantia mínima de 1 ano contra defeitos de
fabricação

UND 10 R$ 699,00 R$ 6.990,00

n

Kit refeitório, kit refeitório composto por 1 mesa larga com
capacidade para 10 lugares, destinado ao uso em ambientes
escolares. A mesa deverá ter dimensões mínimas de 2,40 m de
comprimento, 1,20 m de largura e altura de 0,75 m,
confeccionada em material resistente, como MDF ou madeira
maciça, com acabamento que facilite a limpeza. O kit deve
apresentar garantia mínima de 1 ano contra defeitos de
fabricação

KIT 30 R$ 849,01 R$ 25.470,30

13
Birô para escritório em MDP/MDF/BR — 18mm — revestimento
em duas faces de baixa pressão — resistentes impactos, riscos
e manchas; 2 gavetas com chave, corrediças em aço, abertura
total das gavetas; Puxadores tipo cava; medindo 0,73 x 1,55 x

UND 10 R$ 340,00 R$ 3.400,00 |

A A aaa a a A
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PREFEITURA DE MMS

O OW. GOVERNO DO POVO

0,60 (altura x largura x profundidade); pés duplos, bordas

rígidas.
Armário baixo: Tampo e base em MDP 25mm corpo em MDP

14 | 18mm; prateleira interna regulável; com puxadores modelo UND 10 R$390,09 | R$3.900,90
cava e pé com manipulado de regulagem — altura extema.
Armário Alto 2 portas: Com chave e fechadura. Material MDF

(espessura mínima 15mm), cor cinza, medindo entre 1,70m a

1,90m de altura x 0,80m a 0,90m de largura e 0,40m a 0,50m

15. | de profundidade. Com no mínimo 03 (três) prateleiras internas UND 10 R$632,00 | R$6.320,00
removíveis. De uso apropriado para instalações e escritórios,

comerciais e residenciais. Produzido com materiais robustos,
de alta qualidade, dobradiças metálicas, sapatas niveladoras

Cadeira Tipo Longarina 4 Lugares - Estrutura confeccionada

em tubo de aço oblongo 16 x 30 longarinas (assento e encosto)
modelo ISO em polipropileno 4 lugares, parafusos 50 x 30.

16 Acabamento dos pés: Ponteira plástica. Acabamento da UND 10 - R$394,00 R$ 3.940,00

Estrutura: pintura epóxi pó texturizado, capacidade até 120 kg

por assento, na cor Preferencial: Azul ou verde. Certificação do
INMETRO. Garantia estrutural contra defeitos de fabricação de

12 meses.
Longarina 3 Lugares - Longarina 3 lugares De Plástico
Polipropileno Reforçada. cor: Preferencial: Azul ou verde.

 Confeccionada em tubo retangular (metalon) com dimensão de
“50x30x1,20 mm de espessura. Possui 2 travessas de apoio na.

“área de sustentação do assento, mais tubos de sustentação. ME
incosto com tubo oblongo 16x30x1,50 mm unidas através de |. é

“solda tipo MIG. Tratamento superficial antiferruginoso e UND 10 R$314,00 R$ 3.140,00

ização. Pintura eletrostática, epóxi à pó. Acabamento
ii botas, ponteiras e demais acabamento em polipropileno.

“copolímero. Encosto: 455 mm (largura) x 275 mm (altura)
| Assento: 455 mm (largura) x 405 mm (profundidade) Garantia
 astrutural contra defeitos de fabricação de 12 meses.
“Cadeira Secretária Giratória Sem Braço - material assento:

|espuma de poliuretano, material encosto: espuma de
poliuretano, material estrutura, em peça, material revestimento
assento e encosto: courvin ou courino de no mínimo 3 mm de
“espessura, com mecanismos. de regulagem do encosto,

é | acabamento estrutura: pintura eletrostática, base fixa
18 | confeccionada em aço, características adicionais: sem braço, | UND 20 R$299,00 | R$5.980,00
. encosto com regulagem, espaldar médio, cor: preta, pé:

sapatas deslizadoras. Dimensões aproximadas: assento
0.45m, encosto 0,43 x 0,45m, altura 0,90m, largura 0,45m,
profundidade 0,45m. Capacidade de carga mínima de 130 kg.
Certificação do INMETRO, Garantia da fábrica mínima de 12
meses.

Valor total do lote: R$ 105.125,90 (cento e cinco mil, cento e vinte e cinco reais e noventa centavos).

R$127,00 R$1.270,00

————, E AO
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Vo PREFEITURA DEGMY

GOVERNO DO POVO

adequadas para uso em ambiente de escritório, com altura do

assento ajustada para aproximadamente 45 cm. O estofamento
deve ser de alta densidade, garantindo durabilidade e conforto.
A estrutura deve ser em madeira de alta resistência, com
acabamento de qualidade. A cadeira deve ter garantia mínima

de 1 ano contra defeitos de fabricação.
Cadeira escritório, Cadeira de escritório secretária com base
preta e rodinhas. A cadeira deverá ser ajustável em altura, com

mecanismo de reclinação e assento estofado em tecido ou

couro sintético, proporcionando conforto durante longas

8 jornadas de trabalho. As dimensões devem ser adequadas para

uso em ambiente de escritório, com altura do assento entre 45
cm e 55 cm. A base deve ser em nylon ou metal, com rodinhas
que permitam fácil movimentação sobre superfícies diversas. À

cadeira deve ter garantia mínima de 1 ano contra defeitos de
fabricação.
Mesa DE REUNIÃO PARA 8 cadeiras, mesa para reuniões, a

mesa deverá ter dimensões mínimas de 200 m de
comprimento, 1,00 m de largura e altura de 0,75 m, Es FE

10 | confeccionada em madeira ou material similar de alta UND. 2 R$ 699,00 R$ 1.398,00
qualidade, com acabamento resistente. À mesa deve E ps E

apresentar garantia mínima de 1 ano contra defeitos de

: fabricação
“Kit refeitório, kit refeitório composto por 1 mesa larga com.
capacidade para 10 lugares, destinado ao uso em ambientes:

escolares. A mesa deverá ter dimensões mínimas de 2,40 m de
comprimento, 1,20 m de largura e altura-de 0,75 Mm,

+ confeccionada em material resistente, como MDF ou madeira
“maciça, com acabamento que facilite a limpeza. O kit deve
apresentar garantia mínima de 1 ano contra defeitos de

fabricação
Birô para escritório em MDP/MDF/BR — 18mm - revestimento

em duas faces de baixa pressão — resistentes impactos, riscos
3 é manchas; 2 gavetas com chave, corrediças em aço, abertura

UND 3 1.R$327,49 R$982,47

KIT 3 R$ 849,01 R$ 2.547,03

total das gavetas; Puxadores tipo cava; medindo 0,73x155x UND 2 R$340,00 R$ 680,00

1 960 (altura x largura x profundidade); pés duplos, bordas
rígidas.

TT Armário baixo. Tampo e base em MDP 25mm corpo em MDP
14 | 18mm; prateleira interna regulável; com puxadores modelo | UND 2 R$ 390,09 R$780,18

F cava e pé com manipulado de regulagem — altura externa.

Armário Alto 2 portas: Com chave e fechadura, Material MDF
(espessura mínima 15mm), cor cinza, medindo entre 1,70m à
1,90m de altura x 0,80m a 0,90m de largura e 0,40m a 0,50m

15. | de profundidade. Com no mínimo 03 (três) prateleiras internas UND 2 R$632,00 R$ 1.264,00

removíveis. De uso apropriado para instalações e escritórios,
comerciais e residenciais. Produzido com materiais robustos,
de alta qualidade, dobradiças metálicas, sapatas niveladoras
Cadeira Tipo Longarina 4 Lugares - Estrutura confeccionada
em tubo de aço oblongo 16 x 30 longarinas (assento e encosto)
modelo ISO em polipropileno 4 lugares, parafusos 50 x 30.

16 Acabamento dos pés: Ponteira plástica. Acabamento da
Estrutura: pintura epóxi pó texturizado, capacidade até 120 kg

por assento, na cor Preferencial: Azul ou verde. Certificação do

INMETRO. Garantia estrutural contra defeitos de fabricação de

UND 2 R$ 394,00 R$ 788,00

12 meses.
Fr Longarina 3 Lugares - Longarina 3 lugares De Plástico

17 | Polipropileno Reforçada. cor. Preferencial: Azul ou verde. | UND 1 R$314,00 R$314,00

Confeccionada em tubo retangular (metalon) com dimensão de

uau veses A
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PREFEITURA DEMO

AV: BREJÃO
GOVERNO DO POVO

50x30x1,20 mm de espessura. Possui 2 travessas de apoio na
área de sustentação do assento, mais tubos de sustentação do
encosto com tubo oblongo 16x30x1,50 mm unidas através de
solda tipo MIG. Tratamento superficial antiferruginoso e
fosfatização. Pintura eletrostática, epóxi a pó. Acabamento
possui botas, ponteiras e demais acabamento em polipropileno
copolímero. Encosto: 455 mm (largura) x 275 mm (altura)
Assento: 455 mm (largura) x 405 mm (profundidade) Garantia
estrutural contra defeitos de fabricação de 12 meses.

18

. | Certificação do INMETRO. Garantia da fábrica mínima de 12

Cadeira Secretária Giratória Sem Braço - material assento:
espuma de poliuretano, material encosto: espuma de
poliuretano, material estrutura, em peça, material revestimento
assento e encosto: courvin ou courino de no mínimo 3 mm de
espessura, com mecanismos de regulagem do encosto,
acabamento estrutura: pintura eletrostática base fixa
confeccionada em aço, características adicionais: sem braço, | UI
encosto com regulagem, espaldar. médio, cor: preta, pé:
sapatas deslizadoras. Dimensões aproximadas: assento
0,45m, encosto 0,43 x 0,45m, altura 0,90m, largura 0,45m,
profundidade 0,45m. Capacidade de carga mínima de 130 kg.

meses.

IND - R$299,00 R$ 1.495,00

total do lote: R$ 11.518,68 (onze mil, quinhentos ed

Cadeira professor, Cadeira secretária fixa com pé palito, estofada
Jara escritório, em couro sintético na cor preto. À cadeira deverá ter

ign ergonômico, proporcionando conforto durante longos
íodos de uso. As dimensões devem ser adequadas para uso em

ambiente de escritório, com altura do assento ajustada para
aproximadamente 45 cm. O estofamento deve ser de alta
densidade, garantindo durabilidade e conforto. A estrutura deve ser
em madeira de alta resistência, com acabamento de qualidade. À
cadeira deve ter garantia mínima de 1 ano contra defeitos de
fabricação.

to reais e sessenta e oito centavos).

R$ 1.270,00

Cadeira escritório, Cadeira de escritório secretária com base preta
e rodinhas. À cadeira deverá ser ajustável em altura, com
mecanismo de reclinação e assento estofado em tecido ou couro
sintético, proporcionando conforto durante longas jornadas de
trabalho. As dimensões devem ser adequadas para uso em
ambiente de escritório, com altura do assento entre 45 cm e 55 cm.
A base deve ser em nylon ou metal, com rodinhas que permitam
fácil movimentação sobre superfícies diversas. A cadeira deve ter
garantia mínima de 1 ano contra defeitos de fabricação.

UND 10 R$327,49R$ 3.274,90

Mesa DE REUNIÃO PARA 8 cadeiras, mesa para reuniões, a
mesa deverá ter dimensões mínimas de 2,00 m de comprimento,
1,00 m de largura e altura de 0,75 m, confeccionada em madeira ou
material similar de alta qualidade, com acabamento resistente. À
mesa deve apresentar garantia mínima de 1 ano contra defeitos de
fabricação

UND R$ 699,00 R$ 1.398,00

n Kit refeitório, kit refeitório composto por 1 mesa larga com
capacidade para 10 lugares, destinado ao uso em ambientes KIT R$ 849,01 R$ 3.396,04
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BREJÃO DEM

VV BREJÃOGOVERNO DO POVO

escolares. À mesa deverá ter dimensões mínimas de 2,40 m de
comprimento, 1,20 m de largura e altura de 0,75 m, confeccionada
em material resistente, como MDF ou madeira maciça, com
acabamento que facilite a limpeza. O kit deve apresentar garantia
mínima de 1 ano contra defeitos de fabricação
Birô para escritório em MDP/MDF/BR — 18mm — revestimento em
duas faces de baixa pressão — resistentes impactos, riscos e

13 | manchas; 2 gavetas com chave, corrediças em aço, abertura total | UND 6 R$340,00 | R$ 2.040,00
das gavetas; Puxadores tipo cava; medindo 0,73 x 1,55 x 0,60
(altura x largura x profundidade); pés duplos, bordas rígidas.
Armário baixo: Tampo e base em MDP 25mm corpo em MDP

14 | 18mm; prateleira interna regulável; com puxadores modelo cava e | UND 6: 1 R$390,09 | R$2.340,54
pé com manipulado de regulagem — altura extema.
Armário Alto 2 portas: Com chave e fechadura. Material MDF
(espessura mínima 15mm), cor cinza, medindo entre 1,70m a 1,90m
de altura x 0,80m a 0,90m de largura e 0,40m a 0,50m de

15 | profundidade. Com no mínimo 03 (três) prateleiras interas | UND 6 | R$632,00) R$3.792,00
removíveis. De uso apropriado para instalações e escritórios, ã
comerciais e residenciais. Produzido com materiais robustos, de
alta qualidade, dobradiças metálicas, sapatas niveladoras
Cadeira Tipo Longarina 4 Lugares — Estrutura confeccionada em ==
tubo de aço oblongo 16 x 30 longarinas (assento e encosto) modelo ||
180 em polipropileno 4 lugares, parafusos 50 x 30. Acabamento dos. =
pés: Ponteira plástica. Acabamento da Estrutura: pintura epóxi pó | UND 6 R$394,00 | R$2.364,00

turizado, capacidade até 120 kg por assento, na cor Preferencial:
ul ou verde. Certificação do INMETRO. Garantia estrutural contra

defeitos de fabricação de 12 meses.
“Longarina 3 Lugares - Longarina 3 lugares De Plástico

Polipropileno Reforçada. cor. Preferencial: Azul ou verde.
feccionada em tubo retangular (metalon) com dimensão de
10x1,20 mm de espessura. Possui 2 travessas de apoio na área

de sustentação do assento, mais tubos de sustentação do encosto
47 | Som tubo oblongo 16x30x1,50 mm unidas através de solda tipo UND

MG. Tratamento superficial antiferruginoso e fosfatização. Pintura
eletrostática, epóxi a pó. Acabamento possui botas, ponteiras e
demais acabamento em polipropileno copolímero. Encosto: 455 mm
(largura) x 275 mm (altura) Assento: 455 mm (largura) x 405 mm
(profundidade) Garantia estrutural contra defeitos de fabricação de
12 meses.
Cadeira Secretária Giratória Sem Braço - material assento:
espuma de poliuretano, material encosto: espuma de poliuretano,
material estrutura, em peça, material revestimento assento e
encosto: courvin ou courino de no mínimo 3 mm de espessura, com
mecanismos de regulagem do encosto, acabamento estrutura:

18 pintura eletrostática, base fixa confeccionada em aço, UND
características adicionais: sem braço, encosto com regulagem,
espaldar médio, cor: preta, pé: sapatas deslizadoras. Dimensões
aproximadas: assento 0,45m, encosto 0,43 x 0,45m, altura 0,90m,
largura 0,45m, profundidade 0,45m. Capacidade de carga mínima
de 130 kg. Certificação do INMETRO. Garantia da fábrica mínima
de 12 meses.

Valor total do lote: 27.739,48 (vinte e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos)

6 R$314,00 | R$ 1.884,00

20 R$299,00 | R$ 5.980,00

3.2. As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente
de transcrições;

NS
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BREJÃO D

41. — O presente instrumento tem como ÓRGÃO GERENCIADOR a Prefeitura Municipal de Brejão - PE,
responsável pela condução do procedimento licitatório, pela gestão da Ata de Registro de Preços e pela
coordenação das adesões e execuções decorrentes.
4.2. — São ÓRGÃOS PARTICIPANTES os Fundos Municipais vinculados à Administração Direta do Município
de Brejão — PE, a saber: Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de
Assistência Social, que aderem à presente Ata, podendo efetuar contratações de acordo com suas respectivas
necessidades e dotações orçamentárias, observadas as condições, especificação e preços estabelecidos neste
instrumento.

5.1. — Durante a validade da ata, poderão aderir a Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou Entidade da
Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, adesão à ARP na condição de não participante, desde
qué justificada a vantagem da adesão e demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os

raticados pelo mercado e respeitadas, no que couber, E: regras contidas na Lei Federal nº 14,133, de

36 Órgãos ou Entidades da Administração Pública. que não ão participaram do Registro de Preços, quando
fazer uso da ata de registro de preços; deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para

sobre a possibilidade de adesão.

"Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
ecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

À autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
Ieced:

.8: — Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador
5.7. — Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
5.8. — Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.
5.9. — A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio de instrumento
contratual ou outro instrumento hábil, conforme art. 95, da Lei nº 14.133/2021.

5.10. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.
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PREFEITURABREJÃO

VV: BREJÃOGOVERNO DO POVO
5.11. Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado à&=e
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações.

5.12.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

5.12.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços. E

6. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, acontar da data da publicação de
Seu extrato.

A validade da ARP poderá ser prorrogada, por igual poa nos termos do Art. 84, da Lei nº 14.133, de
demais normativos pertinentes.

“Ata de Registro de Preços, terá seu extrato. publicado no Sítio Oficial do Município, no Diário Oficial
ios (DOM), e disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

FA. Este instrumento será assinado pela autoridade competente do Órgão Gerenciador da presente Ata de
Registro de Preço, e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente constituído.
[A licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame.
7.2.1; O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

citado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
7.3. — É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado.
7.3.1. Arecusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata, dentro
do prazo estabelecido no subitem 7.2 desta, ensejará a aplicação das penalidades previstas no instrumento
convocatório.
7.4. "Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
7.5. — A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6. — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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PREFEITURABREJÃO
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7.71. —Oscontratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1. —“Seráincluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

8.11. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
8.1.2. Mantiverem sua proposta original.

8.2. “Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos seegtes ou dos fornecedores
registrados na ata.
8.3. —O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

 Quêndo O licitante vencedor não assinar a ata de e registo de preços, no prazo e nas condições
estabélécidos no edital; e õ

8.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para
assinaf à ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14,133, de 2021.
8.6.1. o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
8.7. lando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de assi icação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
8.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
8.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
8.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada
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9.1. — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.2. Na hipótese de supressão unilateral, aplica-se o disposto no art. 125 da Lei 14.133/2021, que dispõe
sobre o limite de 25% (vinte e cinco) por cento.
9.1.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

9.14. na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

$:15:.. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
ição.
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do, e conforme critérios definidos para a

Quando o valor registrado se tornar inferiorão preço é ralado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ge! inciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
9.3. —:A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela detentora/contratada,
isentando à Administração de concede-lo de ofício.

9.4. Osfornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
9.5. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços
aos yYalores de mercado observará a classificação original.
9.8. — Se ocorrer de o preço de mercado tomar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:
9.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

9.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela Administração,
sem justificativa aceitável;

9.6.3. Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

9.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, incisos | ao IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

9.7. — Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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NO PREFEITURA DEGNY

GOVERNO DO POVO
9.8. — A empresa detentora do registro, poderá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o
transcurso de 01 (um) ano, contado da apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se
referir, nos termos da Lei nº 14,133/2021.
9.9. — O índice a ser utilizado para o reajuste, será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
ou por outro índice oficial que vier substituí-lo, acumulado durante o período.
9.10.  Oreajuste será realizado por apostilamento.
9.11. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
9.12. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
9.13. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:
9.13.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; : :
9.13.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no. prazo estabelecido.

214; O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

Porrazão de interesse público; ou

pedido do fornecedor. iso
O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador.

10.1. ipótese de o. preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
10.3: Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
naordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento daata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
10.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
10.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
o compromisso.

10.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
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10.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14,133, de 2021, e na legislação aplicável.
10.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.
10.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
10.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.
10.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às. entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14,133, de 2021.

Às quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
jjadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
's do registro de preços.
hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

antitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução
ralizada será por meio do remanejamento

registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
A empresa vencedora fica obrigada a entregar o(s) objeto(s) licitado(s) para no prazo máximo de 02

(dois) dias contados a partir do recebimento de cada requisição de pedido ou empenho ou documento equivalente
emitido pela Departamento de Compras ou Secretaria Municipal.
121.2. O descumprimento do prazo estipulado no item acima dará ensejo à aplicação das multas
contratualmente previstas.
12.1.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela Administração casosejam requeridos até a data final prevista para a entrega e desde que estejam instruídos com as devidas
justificativas e comprovação.
12.14. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas anteriormente serão indeferidos de pronto.
12.1.5. O aceite e aprovação dos produtos pelo Município, não exclui a responsabilidade civil da empresa
vencedora por vício de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, parte anexa a esta ATA.
12.1.6. O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.
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12.2.  Odetentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla def
cancelado quando a) descumprir as condições da ata de registro de preços:
12.2.1. recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada
na ata;
12.2.2. deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
12.2.3. recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado;
12.2.4. sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou, em
virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.
12.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de penalidades,
na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
12.4. Aatade registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos contratos
em geral, sendo convocado os demais licitantes, observando a ordem de classificação.

12.5... Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta cláusula será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios.do contraditório e da ampla defesa.
12.7. Na hipótese de cancelamento do registro do.fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar.os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

“Cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total. ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
12.81. Por razão de interesse público;
12.8.2. À pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou
O preço registrado, nos termos dos regulamentos vigentes.

13.1.1.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
413, acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;
13.1.14. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa
oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores
- Internet, durante a vigência da presente ata.
13.1.1.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

———————p——SSSSSÇSÇSÇ—S—SÇSãÇã
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13.1.1.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes dê
procedimento licitatório;

BIAL, Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Pregos ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação as suas próprias contratações;
13.1.1.8. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo, respeitado o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
19.1.19. O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos à revisão
€ ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições da norma legal.
13.1.1.10. Efetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Termo de Referência, por
meio de Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empenho. ão
13.11.11. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento desejado.
13.1.1.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que v ser solicitados pelo Órgão
Gerenciador com relação ao objeto do Registro de Pregos. à

Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. :
Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços.

P das na entrega do(s) produto(s), formulando

.1. Alémdas obrigações legais, regulamentares e as demais constantes do instrumento contratual e demais
documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:
132.14 — A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e Civis,
decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/2021.
13.21 2 Nos termos do art. 120 da Lei 14.133/2021, a Detentora/Contratada é responsável pelos danos
causados diretamente 5 Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto.
13.243. Fornecer o(s) produto(s) de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Termo
de Referência.
18214, Responsabilizar-se pelos 6nus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços e eventuais contratos.
13.2.1.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado
pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu descarregamento.
13.216. Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
13.2.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte. o
objeto deste, se verificados vícios, defeitos ou incorreções.
13.2.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo órgão Gerenciador/Contratante.
13.2.1.9. Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente a perfeita execução da Ata de
Registro de Preços. Indicar preposto que se respondera perante o Orgão Gerenciador.

— SS
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13.21.10. Atender prontamente as requisições do órgão Gerenciador/Contratante no fornecim
objeto na quantidade e especificações exigidas.
13.21.11. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências do mesmo.

fo do

13.21.12. Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para dirimir
eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções práticas para quaisquer
problemas envolvendo os produtos contidos neste Termo de Referência.
13.21.18. Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação.

14.1. As especificações técnicas, obrigações e penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do
Pregão Eletrônico supramencionado integram esta Ata de Registro de Pregos, independente de transcrição.

15.1. Os bens e serviços serão entregues conforme abaixo:
15.1.1. Local para Prestação dos Serviços: O local de execução dos. serviços está previsto no Projeto
Básico/Termo de Referência, qual seja, conforme necessidade .e demanda das Unidades Administrativas

 Reguisitantes dos bens — veículos e equipamentos.
Prazo de Entrega: No prazo de locação à empresa deve disponibilizar os veículos de acordo com as

necessidades específicas, conforme estabelecido no Cronograma Físico e Financeiro.

í te infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, o Contratado que:
a : Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) *r causa à inexecução total do contrato;
d) Deixardeentregara documentação exigida para o certame;
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Ne Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocadodento do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o certame ou prestar declaração falsa durantea Concorrência Pública, na sua forma Eletrônica;
D Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
D Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n.12.846, de 1º.08.2013;
16,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:
16.2.1. Da Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais, art. 156, $2º, da Lei n. 14.133/2021;

óT———SSSS
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l. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas na&alí
“e”, e “q” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidãtemáis grave,
art. 156, $ 4º, da Lei n. 14.133/2021;
1. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “R”, “º, “P”, “« e “P do subitem acima deste contrato, bem como as alíneas “bp”, “Cc, “o”, “e”, “P, e 9”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, art. 156, $5º, da Lei n. 14.133/2021.
16.2.2. Da Multa:
16.2.2.1. Moratória, de um (1%) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de trinta (30) dias; :
16.2.2.2. O atraso superior a sessenta (60) dias autoriza a Administração à promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso |, do art. 137,
da Lei n. 14.133/2021.
16.2.3. Compensatória, de vinte (20%) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução totaldo objeto; Soo

483;.. Aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação deTe ão integral do dano causando ao Contratante, art. 156, $ 9º. :
1 . das as sanções previstas neste Contrato poderão.Ser aplicadas cumulativamente com a multa, art.156, PES
16. ttes de aplicação da multa será facultada à defesa do interessado no prazo de quinze (15) dias úteis,contado da data de sua intimação, art. 157, caput.

a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantiaprestada ou será cobrada judicialmente, art. 156, 88º
16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamentede cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicação enviada pela autoridade

16.8: "A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampladefésa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158, da Lei n.14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar.
16.9. Na aplicação das sanções serão considerados, art. 156, $ 1º:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes e atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dosórgãos de controle.
16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de licitaçõese contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12846/2023,serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competentes definidos na referida Lei, art. 159.

TS
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16.11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou par provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica, art. 160.
16.12. O contratante deverá no prazo de quinze (15) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, art. 161. É
16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei n. 14.133/2021. js

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante segun as disposições contidas na Lei n.
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, iegundo as disposições contidas na lei

9. 8878/1990 - CDC, e normas e princípios gerais dos contratos. =
1 is omissões, dúvidas e casos não previstos no presente contrato, termo de referência, projeto básico,
edital, serão dirimidos aplicando-se as regras da Lei n. 14.133/2021, bem como, demais ordenamentos jurídicos
cor levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública.

egistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
[sada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei n.14.133/2021.

18.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes da presente ARP, passam
a tentativa de conciliação administrativa, conforme Lei n. 14.133/2021.
18.2. Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir os
Titigios que decorrerem da execução deste contrato, que não possa ser dirimidas administrativamente, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que Seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato.
183. E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes firmam a presente Ata de Registro de
Preços, em duas (02) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, são assinadas pelos
representantes das partes, e pelas testemunhas abaixo.

Gabinete do Prefeito
Brejão/PE 07 de novembr;

FLORENTINO DE BARROS
Prefeito

CONTRATANTE
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ÁS
LUANA BATISTA MARTINS DE BARROS

Secretária Municipal de Educação
Portaria n.º 005/2025,

CONTRATANTE

Secretário Municipal de Assistência Social
Portaria n.º 009/2025

CONTRATANTE

Degeiane TL. WE. Pinto

MV MOVEIS LTDA
Inscrita no CNPJ/MF SOB O Nº 59.532.211/0001-18

Representante legal o sócio/administrador a Sra. DEYSIANE NAYARA WANDERLEY PINTO
inscrito no CPF/MF sob o n. . ***455,***-12,

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

——m
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TESTEMUNHAS:

Assinatura:
CPF/MF nº:

Assinatura:
CPF/MF nº:

———————s——c———sCà“p“—pDACDÇDÇ8OBTqY RÁ
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